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O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIOTA, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos

interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, tenho

por objetivo o registro de preços unitários para fornecimento de MEDICAMENTOS BÁSICOS, conforme descrito nesse
edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº

4.672/2023.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço:

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , no dia 15/12/2025, às 10h, podendo as propostas serem enviadas até ás

9h50 min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO:
Constitui objeto da presente licitação o registro de preços unitários, para fornecimento de MEDICAMENTOS BÁSICOS

QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE, descrições e condições de entrega estão detalhadas no

Termo de Referência (Anexo I):
A entrega dos medicamentos deverá ser realizada no seguinte endereço: Rua Edite Lopes, 390 – Bairro Dario
Lassance – Candiota/RS, em até 07 dias consecutivos , do envio da Autorização de Fornecimento, em horário
de expediente (8 horas às 14h36min).
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha,

diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e

instruções para a sua correta utilização.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e

de cumprir as regras do presente edital:

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
3. ENVIO DAS PROPOSTAS
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3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário

estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital.

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante

às sanções legais:

3.2.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação.

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.2.3. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,

microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se

for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.4. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não

celebrou a ata de registro de preços e/ou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República.
3.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo

sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo máximo de

02 (dois) dias úteis.

4. PROPOSTA
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão do pregão,

estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo .................
– Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, referências e

demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários (três casas após a virgula) e totais dos

itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das

obrigações assumidas.

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os

licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios

ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, excepcionalmente, nos

termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de

conceito, mediante existente procedimento de padronização.
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5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes documentos, em até 02 (dois)

dias, quando solicitado pelo pregoeiro:

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, e com o

Município de Candiota, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais;

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a [...] dias

da data designada para a apresentação do documento;

c) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos aceitáveis, pela

aplicação da seguinte formula:

LIQUIDEZ GERAL: AC + ARLP
PC + PNC

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: PL
PC + PNC

GRAU ENDIVIDAMENTO: PC + PNC
AT

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Imobilizado; AT = Ativo Total;
PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não Circulante; PL = Patrimônio Líquido.

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/
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5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.

5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço

patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema

Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

5.4 HABILITAÇÃO CAPACIDADE TÉCNICA:
5.4.1. Alvará Sanitário Estadual ou Municipal;
5.4.2. Apresentar Autorização de Funcionamento da Empresa –AFE;
5.4.3 A empresa licitante deverá apresentar o Registro do Produto do fabricante por ela ofertado, emitido pela
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, e data de publicação no diário oficial, devendo estar
numeradas na ordem conforme Planilha quantitativa (Anexo ......);
5.4.4. Em caso de distribuidora juntar a AFE do fabricante do produto;
5.4.5. A licitante deverá apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação do Laboratório fabricante do produto por
ela ofertado;

Obs.: os registros, declarações de notificação simplificada e certificados de dispensa de registro, deverão ser
identificados com o número do item a que se refere em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento.

5.5. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de

Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo

de validade.

5.5.1. A substituição referida no item 5.5 somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no

preâmbulo.

5.6. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o

licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado,

sob pena de inabilitação.

6. VEDAÇÕES
6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de preços e/ou contrato, direta ou

indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/
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c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

6.3. Durante a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de

preços e/ou contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e

senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e

deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão

pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do

sistema eletrônico.

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após a fase

de lances;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem

classificada.

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas

como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade
em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes

regras:

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
8.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
8.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das

demais colocações.

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que

ela seja demonstrada.

9. MODO DE DISPUTA
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

observando as regras constantes no item 7.

9.2. A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10 (DEZ) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (DOIS) minutos do período de duração da

sessão pública.

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (DOIS) minutos e ocorrerá sucessivamente

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, se a diferença

em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%.

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados.

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/
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9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato

aos participantes, no mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as

beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5

(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada

vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço,

será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo

previsto na alínea “a” deste item.

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido

apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para

efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme

regulamento (SE HOUVER);

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado [...];
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
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11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso,

o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta.

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro,

deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
12.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a documentação de habilitação no prazo

de 02(duas) horas.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como

originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando

nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

12.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 e

3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a

contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério

da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo

prazo.

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item

12.1 para o envio da documentação de habilitação.

12.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
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12.7. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em

regulamento do Poder Público.

12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor,

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua

alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação ou de

divulgação da interposição do recurso.

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente Edital, serão

observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação

das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da

autoridade competente.

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório

será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade

insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
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15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou contrato ou para retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de (02) dois dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte,

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços e/ou contrato ou

para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato nas condições

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e sua

eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato ou em aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia

de proposta em favor do órgão licitante.

16. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO
16.1. O termo inicial de vigência será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período

16.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as

disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

17. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA:
17.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento.
17.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência sobre a descontinuidade do

produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá ser feita a reclassificação da ata.

17.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento dos preços registrados, deverá

apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, sem prejuízo de aplicação das sanções dispostas no

item 13 deste edital.

18. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
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18.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto na ata, que deve retratar a

variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, observado o princípio da

anualidade.

18.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base na

documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido.

18.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 02. (dois)dias.

18.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de forma

concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços registrados pelas outras empresas na

ata, momento em que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores

à contratada.

18.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a revisão e reclassificada a ata

de registro de preços.

19. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA:
19.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

19.2. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

19.3. O registro a que se refere o item 19.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

19.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do item

19.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item.

20. DA CARONA:
20.1. Se outros órgãos ou entidades não participarem do procedimento, eles poderão aderir à ata de registro de preços

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público;

b) - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma

do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021;

c) - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
20.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item acima, não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
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20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 20.1. não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
21.1. O prazo de entrega dos medicamentos é de 07(sete) dias consecutivos, a contar da emissão da Autorização de

Fornecimento, emitida pelo Serviço de Compras e Licitações.

21.2. Os medicamentos deverão ser entregues na Rua Edite Lopes 390 – Dario Lassance, CANDIOTA/RS; acordado

previamente com o Farmacêutico responsável da Secretaria de Saúde para que seja providenciada a conferência por

profissional do setor no ato da entrega, a quem caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade

do mesmo com as exigências do Edital.

21.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções

necessárias no prazo máximo de 30 dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

21.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação

do mesmo e sua segurança durante o transporte.

21.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto.

22. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
22.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação orçamentária vigente da Secretaria de Saúde.

22.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número

do pregão eletrônico e da Autorização de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e

posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

22.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPC-A do período, ou

outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

22.4. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: ASPS (F-166) MATERIAL DE CONSUMO.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao

contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/


Município de Candiota
www.candiota.rs.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CANDIOTA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS - ARP

Rua Ulisses GUIMARÃES, 250 - Centro - CEP 96495-000 – Candiota/RS – Fone 0800-0902077
e-mail licitacoes.candiota@gmail.com- CNPJ:94.702.818/0001-08

f) não celebrar a ata de registro de preços e/ou o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 23.1 deste edital as seguintes

sanções:

a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou

contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

23.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.2. do presente Edital poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

23.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a

extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme

previsto no item 23.2 do presente Edital.

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

23.6. A aplicação das sanções previstas no item 23.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.7. Na aplicação da sanção prevista no item 23.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2 do presente Edital o licitante ou o

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data da intimação.
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23.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.

23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar,
ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

23.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 23.2 do presente edital exigirá, como condição

de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo

responsável.

24. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
24.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte

endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

24.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico da

Administração https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
25.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente
e aceito pelo pregoeiro.

25.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do presente edital, por meio

de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

25.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde

que devidamente motivada.
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25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Bagé – RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da ata de

registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que

seja.

Candiota, 27 de novembro de 2025.

LUIZ CARLOS FOLADOR
PREFEITO
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ANEXO I
Termo de Referência

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1. OBJETO
Aquisição de Medicamentos Básicos pertencentes a REMUME (Relação Municipal de Medicamentos).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O Prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 meses. Medicamentos devem ser entregues
com prazo de validade de no mínimo 12 meses.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns (art. 6º, inciso XIII Lei n.º
14.133/2021) ou bens especiais (art. 6º, inciso XIV Lei n.º 14.133/2021), cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

CAPÍTULO II
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Nosso Município tem a obrigação de oferecer a população os medicamentos listados como Básicos, desta
forma foi padronizada uma lista de aproximadamente 113 itens indispensáveis para o tratamento e
manutenção da saúde da população.
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1. A aquisição destes medicamentos garante a saúde pública adquiridos em distribuidoras que torna o
custo mais acessível para os cofres públicos.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Aquisição deve ser feita em distribuidoras devidamente cadastradas com alvarás em dia e com
medicamentos liberados pela ANVISA e conforme a descrição exata do pedido, os medicamentos

CAPÍTULO III
DOMODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A ou As contratadas devem fornecer exatamente os itens descritos no pedido.

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
8.1. PRAZO
O prazo de entrega é após 7 dias a contar do primeiro dia do recebimento da Autorização de Fornecimento
enviada pela Prefeitura para as empresas.
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8.2. LOCAL
Os medicamentos devem ser entregues na Secretaria de Saúde que fica localizada na Rua Edite Lopes 390.
Bairro Dario Lassance . Candiota R/S.
8.3. HORÁRIO
O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue, em dias úteis, das 8H às 14:36H

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as
especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
d)manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência?
(X) Não.
( ) Sim. Justificar e indicar quais itens/serviços podem ser subcontratados:

12. GARANTIA (E/OU VALIDADE)
O contrato deve ter validade de 12 meses, os medicamentos devem ter validade de no mínimo 1 ano.

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/
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CAPÍTULO IV
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
13.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.
13.5. O responsável pela fiscalização do contrato será CATARINE FERREIRA DE OLIVEIRA, FARMACÊUTICA
CRF-8251. Tel 53 999005119 e-mail- farmaciabasica.candiota@hotmail.com

14. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES
15.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando
esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da
CONTRATADA acolhê-las

CAPÍTULO V
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
15.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
15.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
15.3.O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita 5 dias (produto) ou 30 (trinta) dias corridos, após o
recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço executado e consequente aceitação.
15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento do objeto
licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I a natureza e a gravidade da infração cometida;
II as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
16.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
16.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3
(três) anos.
16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
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16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a instauração
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17. DAS PENALIDADES
17.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser
também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
17.1.1. Retardarem a execução do pregão;
17.1.2.Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
17.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
17.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE CANDIOTA/RS, seja pela
não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras
situações concretas que ensejarem a sanção.
17.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
17.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 dias corridos ou úteis após a apresentação da Nota
Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de
acordo com o empenho, por meio de depósito bancário.

19. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO

Pagamento deverá ser encaminhado após entrega do relatório detalhado de atividades da contratada.
CAPÍTULO VI

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
20. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
20.1. Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, o Departamento de
Contratos e Licitações irá definir a modalidade da contratação a serrealizada.
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20.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e de
habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de julgamento a ser adotado será definido pelo
Departamento de Contratos e Licitações.

21. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
21.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações:
a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF).
b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total geral,
onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do objeto,
indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias.
d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e
condições do presente Termo de Referência.
e) assinatura do responsável legal da empresa.

22. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

22.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA
( ) Sim ( x ) Não
Justifique a necessidade ou não de apresentação de atestado (s) de capacidade técnica:
_________________________________________________________________________________
22.2 VISTORIA
( x) Não ( ) Sim ( ) Opcional ( ) Obrigatória.
Justifique a necessidade de vistoria obrigatória:
_________________________________________________________________________________
22.3 DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE
( ) Não ( x) Sim
Em caso da resposta for SIM, descreva qual documento a ser solicitado:
Alvará Sanitário, Registros de Funcionamento, Registro responsabilidade técnica.
22.4 LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL
Descrever:_____________________________________________________________________________
22.5 AMOSTRA
( x) Não ( ) Sim
Em caso da resposta for SIM, justifique a necessidade de apresentação de amostra e indique critérios
técnicos para sua aprovação:
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23. ESTIMATIVA DE PREÇOS

Item Descrição Quantidade Valor Unitário
(Mediana)

Valor Total

1 Aas 100 Mg cp 300.000 0,05 R$ 15.000,00

2 Acebrofilina Xarope Adulto - Frasco de 120ml 3.000 8,89 R$ 26.670,00

3 Acebrofilina Xarope Infantil - Frasco de 120ml 3.000 7,85 R$ 23.550,00

4 Acido Valproico 250 Mg cp 50.000 0,28 R$ 14.000,00

5 Acido Valproico 250mg/5ml Sol. Oral - Frasco de 100ml 3.000 6 R$ 18.000,00

6 Acido Valproico 500 Mg cp 50.000 0,65 R$ 32.500,00

7 Acido Fólico 5 Mg cp 15.000 0,05 R$ 750,00

8 Albendazol 400mg - Frasco de 10ml 2.000 1,15 R$ 2.300,00

9 Aminofilina 100 Mg cp 30.000 0,05 R$ 1.500,00

10 Amiodarona 100 Mg cp 50.000 0,47 R$ 23.500,00

11 Amitriptilina 25 Mg cp 80.000 0,04 R$ 3.200,00

12 Amoxicilina 250 Mg + Clavulanato 62,5mg/5ml Susp -
Frasco de 75ml

1.000 13,7 R$ 13.700,00

13 Amoxicilina 875mg+ Clavulanato de Potassio 125mg cp 50.000 2,55 R$ 127.500,00

14 Amoxilina 250 Mg/ml Sol oral - Frasco de 60ml 3.000 4,28 R$ 12.840,00

15 Amoxilina 500 Mg cps 80.000 0,23 R$ 18.400,00

16 Ampicilina 500 Mg cps 30.000 0,59 R$ 17.700,00

17 Atenolol 50mg cp 200.000 0,05 R$ 10.000,00

18 Azitromocina 600mg (200mg/5ml) sol. Oral fr 15 ml 2.000 6,74 R$ 13.480,00

19 Azitromocina 500mg cps 30.000 0,84 R$ 25.200,00

20 Benzoilmetronidazol 250mg+nistatina 100000ui+ Cloreto
de Benzalconio 5mg - Bisnaga 40g C/ Aplicador

1.500 10,88 R$ 16.320,00

21 Biperideno Inj 5mg - Ampola Injetável 500 2,47 R$ 1.235,00

22 Biperideno 2 Mg cp 50.000 0,27 R$ 13.500,00

23 Bromazepam 3mg cp 80.000 0,1 R$ 8.000,00

24 Butilbrometo de Escopolamina 10mg+dipirona 250mg cp 50.000 0,29 R$ 14.500,00

25 Butilbrometo de Escopolamina+dipirona Sol Oral -
Frasco de 20ml

2.000 5,65 R$ 11.300,00

26 Captopril 25 Mg cp 300.000 0,03 R$ 9.000,00

27 Carbamazepina 2% Susp - Frasco de 100ml 3.000 7,08 R$ 21.240,00

28 Carbamazepina 200 Mg cp 80.000 0,18 R$ 14.400,00

29 Carbocisteina Xarope Adulto - Frasco de 100 ml 3.000 5,14 R$ 15.420,00

30 Carbocisteina Xarope Infantil - Frasco de 100ml 3.000 4,53 R$ 13.590,00

31 Carbonato de Lítio 300 Mg cp 30.000 0,21 R$ 6.300,00
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32 Ciprofloxacino 500mg cp 50.000 0,22 R$ 11.000,00

33 Cefalexina 250 Mg/ml – Sol oral Frasco 60 ml 2.000 9,7 R$ 19.400,00

34 Cefalexina 500 Mg caps 50.000 0,65 R$ 32.500,00

35 Cetoconazol creme - Bisnaga 30g 2.000 3,4 R$ 6.800,00

36 Cetoconazol + Betametasona + Neomicina - Bisnaga
30g

3.000 6,5 R$ 19.500,00

37 Cetoconazol 200 Mg cp 30.000 0,27 R$ 8.100,00

38 Cloridrato de clorpromazina 4% gotas 20ml 1.000 7,25 R$ 7.250,00

39 Cloridrato de clorpromazina 25mg cp 30.000 0,29 R$ 8.700,00

40 Cloridrato de clorpromazina 100mg cp 30.000 0,3 R$ 9.000,00

41 Clonazepam 0,5mg cp 80.000 0,06 R$ 4.800,00

42 Dexametazona 0,1% Creme - Bisnaga 10g 5.000 1,75 R$ 8.750,00

43 Dexclorfeniramina 0,04% Sol.Oral - Frasco de 100ml 5.000 1,81 R$ 9.050,00

44 Dexclorfeniramina 2 Mg cp 50.000 0,06 R$ 3.000,00

45 Diclofenaco Sódico 50 Mg cp 100.000 0,06 R$ 6.000,00

46 Diclofenaco Sódico Sol Injetável - Ampola Injetável 2.000 0,84 R$ 1.680,00

47 Digoxina 0,25 Mg cp 30.000 0,19 R$ 5.700,00

48 Dipirona Sol.Oral - Frasco 20ml 3.000 1,31 R$ 3.930,00

49 Dipirona 500mg cp 100.000 0,14 R$ 14.000,00

50 Dipropionato de Betametasona 5mg+fosfato Dissódico
de Betametasona 2mg - Ampola Injetável

2.000 4,29 R$ 8.580,00

51 Enalapril 10mg cp 200.000 0,05 R$ 10.000,00

52 Fenitoina 100mg cp 50.000 0,16 R$ 8.000,00

53 Fenobarbital 100 Mg cp 50.000 0,18 R$ 9.000,00

54 Fenobarbital Susp. Oral - Frasco de 20ml 2.000 6,23 R$ 12.460,00

55 Flufenazina - Ampola Injetável 200 5,54 R$ 1.108,00

56 Fluoxetina 20mg cps 100.000 0,08 R$ 8.000,00

57 Furosemida 40 Mg cp 100.000 0,07 R$ 7.000,00

58 Glibenclamida 5 Mg cp 150.000 0,04 R$ 6.000,00

59 Gotas Nasais Infantil Frasco de 30ml 3.000 1,12 R$ 3.360,00

60 Haloperidol - Ampola Injetável 500 2,18 R$ 1.090,00

61 Haloperidol 1 Mg cp 50.000 0,17 R$ 8.500,00

62 Haloperidol 5 Mg cp 50.000 0,13 R$ 6.500,00

63 Haloperidol Sol. Oral - Frasco de 20ml 3.000 3,53 R$ 10.590,00

64 Hidroclorotiazida 25 Mg cp 300.000 0,03 R$ 9.000,00

65 Hidróxido de Alumínio Liq - Frasco de 100ml 3.000 3,53 R$ 10.590,00

66 Ibuprofeno 50mg/ml Sol Oral - Frasco de 30ml 3.000 2,99 R$ 8.970,00

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/


Município de Candiota
www.candiota.rs.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CANDIOTA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS - ARP

Rua Ulisses GUIMARÃES, 250 - Centro - CEP 96495-000 – Candiota/RS – Fone 0800-0902077
e-mail licitacoes.candiota@gmail.com- CNPJ:94.702.818/0001-08

67 Ibuprofeno 300mg cp 200.000 0,09 R$ 18.000,00

68 Imipramina 25 Mg cp 50.000 0,41 R$ 20.500,00

69 Isossorbida 10 Mg cp 30.000 0,29 R$ 8.700,00

70 Ivermectina 6mg cp 2.000 0,31 R$ 620,00

71 Levomepromazina 100 Mg cp 30.000 0,65 R$ 19.500,00

72 Levomepromazina 25 Mg cp 30.000 0,48 R$ 14.400,00

73 Levotiroxina Sódica 25 Mg cp 50.000 0,25 R$ 12.500,00

74 Levotiroxina Sódica 50 Mg cp 50.000 0,11 R$ 5.500,00

75 Lidocaína 2% Gel bisnaga 30g 1.000 5,24 R$ 5.240,00

76 Loratadina 10mg cp 50.000 0,1 R$ 5.000,00

77 Loratadina solução oral 1mg/ml fr 100ml 2.000 3,26 R$ 6.520,00

78 Maleato de dexclorfeniramina 2mg/5ml+ Betametasona
0,25mg/ 5ml frasco 120ml

2.000 3,07 R$ 6.140,00

79 Mebendazol 100 Mg cp 3.000 0,31 R$ 930,00

80 Mebendazol 20 Mg Ml Susp. Oral - Frasco de 30ml 2.000 2,02 R$ 4.040,00

81 Metformina 850 Mg 200.000 0,14 R$ 28.000,00

82 Metildopa 250 Mg 80.000 0,34 R$ 27.200,00

83 Metoclopramida 4 mg/ml sol. Oral – fr 10 ml 3.000 2,16 R$ 6.480,00

84 Metronidazol 250 Mg 50.000 0,17 R$ 8.500,00

85 Neomicina + Bacitracina Pom - Bisnaga de 10g 4.000 2,72 R$ 10.880,00

86 Nifedipina 20 Mg cp 30.000 0,09 R$ 2.700,00

87 Nistatina Creme - bisnaga 60g C/ Aplicador 3.000 7,22 R$ 21.660,00

88 Nistatina Solução Oral - Frasco D 50ml 500 4,82 R$ 2.410,00

89 Norfloxacino 400mg cp 50.000 0,46 R$ 23.000,00

90 Omeprazol 20 Mg cps 300.000 0,08 R$ 24.000,00

91 Paracetamol 750 Mg cp 300.000 0,14 R$ 42.000,00

92 Paracetamol Sol. Oral - Frasco de 15ml 3.000 2 R$ 6.000,00

93 Penicilina Benzatina 1200 Ui - Ampola Injetável 3.000 6,5 R$ 19.500,00

94 Permetrina Loção 1% - Frasco de 120ml 4.000 2,5 R$ 10.000,00

95 Prednisolona 3mg/ml - Frasco de 60ml 2.000 4,5 R$ 9.000,00

96 Prednisona 20 Mg cp 50.000 0,21 R$ 10.500,00

97 Prednisona 5 Mg cp 20.000 0,07 R$ 1.400,00

98 Propranolol 40 Mg cp 200.000 0,05 R$ 10.000,00

99 Sais Para Reidratação - Sache 27,9g 10.000 0,94 R$ 9.400,00

100 Sinvastatina 20 Mg cp 150.000 0,09 R$ 13.500,00

101 Sulfametazol + Trimetoprima Cp 400 + 80mg cp 80.000 0,16 R$ 12.800,00

102 Sulfametazol + Trimetoprima 40mg+8mg/ml Susp Oral - 3.000 2,82 R$ 8.460,00

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/


Município de Candiota
www.candiota.rs.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CANDIOTA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS - ARP

Rua Ulisses GUIMARÃES, 250 - Centro - CEP 96495-000 – Candiota/RS – Fone 0800-0902077
e-mail licitacoes.candiota@gmail.com- CNPJ:94.702.818/0001-08

Frasco de 60ml

103 Sulfato Ferroso 40 Mg cp 20.000 0,05 R$ 1.000,00

104 Sulfato Ferroso Sol. Oral - Frasco de 30ml 1.000 1,09 R$ 1.090,00

105 Sulfadiazina de Prata 1% Creme - Bisnaga de 30g 1.000 5,83 R$ 5.830,00

106 Verapamil 80 Mg cp 80.000 0,27 R$ 21.600,00

107 Risperidona 1mg cp 10.000 0,12 R$ 1.200,00

108 Risperidona 3mg cp 30000 0,15 R$ 4.500,00

109 Risperidona 1mg/ml Frasco 30ml 1.000 6,25 R$ 6.250,00

110 Venlafaxina 75mg cp 30.000 0,5 R$ 15.000,00

111 Olanzapina 5mg cp 30.000 0,4 R$ 12.000,00

112 Sertralina 50mg cp 30.000 0,14 R$ 4.200,00

113 Escitalopram 10mg cp 30.000 0,17 R$ 5.100,00

114 Lamotrigina 50mg cp 30.000 0,16 R$ 4.800,00

115 Quetiapina 25mg cp 30.000 0,23 R$ 6.900,00

116 Quetiapina 100mg cp 30.000 0,42 R$ 12.600,00

117 Aripiprazol 10mg cp 10.000 0,4 R$ 4.000,00

118 Aripiprazol 1mg/ml suspensão oral 200 139 R$ 27.800,00

119 Duloxetina 30mg cp 30.000 1,3 R$ 39.000,00

120 Vitamina B12 5mg/ml injetável 1.000 3,50 R$ 3.500,00
121 Vitamina B12 1000 mcg Sublingual 30.000 1,42 R$ 42.600,00
122 Vitamina D 15.000 ui cp 20.000 4,80 R$ 96.000,00
123 Vitamina D 50.000 ui cp 10.000 0,94 R$ 9.400,00

TOTAL R$ 1.611.853,00

Os preços que fundamentam esta estimativa de valores foram por mim obtidos e
rubricados, são verdadeiros e representam o melhor resultado que pude obter seguindo as
orientações das normas que regem a matéria.

Catarine Ferreira de Oliveira
Farmacêutica e Bioquímica CRF-8251

.
24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
24.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no
Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro
Municipal.
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CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Candiota/RS, 21 de Outubro de 2025.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO- Catarine Oliveira CRF-8251

Defiro

Indefiro

Fabrício Moraes
– Matrícula: 2917

PREFEITO MUNICIPAL
Luiz Carlos Folador

http://www.acegua.rs.cnm.org.br/


Município de Candiota
www.candiota.rs.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CANDIOTA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS - ARP

Rua Ulisses GUIMARÃES, 250 - Centro - CEP 96495-000 – Candiota/RS – Fone 0800-0902077
e-mail licitacoes.candiota@gmail.com- CNPJ:94.702.818/0001-08

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Candiota –
PE......./2025

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ..............., através
de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda,
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste
Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmoe ainda, que possuímos todas as
condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que
está sendo apresentada para fins de habilitação.
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por
este Município,que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob
nº ................................................. e CPF nº........................................................, cuja função/cargo é sócio
administrador/procurador /diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou
Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como
também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF
(Supremo Tribunal Federal).
7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.
10) Declaramos sob as penas da lei, que a empresa , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar 123, de 14/12/2006, estando apta a usufruir o tratamento
favorecido nessa Lei Complementar.(quando for o caso)
11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem
como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço:
email ...................................telefone (.....)................................
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar a alteração junto ao Serviço de Compras e
Licitações deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. Nomeamos e
constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para
ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico
Nº ............./2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos
e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

...............................,.................... ,de 2025.

Nome empresa/Assinatura representante legal
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ANEXO III

MINUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
n. º .............../2025

EMPRESA
FONE
EMAIL

Autorizamos a empresa ______________________, medicamentos, de acordo com a especificação e
preço abaixo relacionado, conforme as condições constantes do PE N. º ........../2025.

1. PREÇOS

A CONTRATANTE pagará a _______________________, pela aquisição o fornecimento dos
medicamentos a seguir discriminados, e atestado o recebimento pelos Responsáveis na Secretaria de Saúde, o
preço total de R$ _______________(_________________________), somatório do preço total do item, conforme
PE N.º _______/2025.

Os preços referidos no item anterior incluem todos os custos diretos e indiretos, bem como seus imprevistos,
lucros, frete, taxas e impostos.

ITEM DO
EDITAL QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO LABORATÓRIO PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

PREÇO GLOBAL R$ ...............................................................

2. CONDIÇOES DE FORNECIMENTO E PRAZOS DE ENTREGA

O produto objeto do fornecimento, deverá ser entregue no prazo máximo de 07 (SETE) DIAS
CONSECUTIVOS, contados a partir do recebimento desta Autorização, SECRETARIA DE SAÚDE, localizada na rua
Edite Lopes, 390, bairro Dario Lassance – Candiota/RS.(responsáveis pelo recebimento Catarine Oliveira//Iraci
Santos/Flávio Fagundes. As notas fiscais devem ser enviadas para o e-mail farmaciabasica.candiota@hotmail.

Candiota, ...........de ...........................de 2025.

LUIZ CARLOS FOLADOR
PREFEITO

mailto:farmaciabasica.candiota@hotmail
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